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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes depois de ouvido o Plenário REQUER À MESA DIRETORA, que após ouvirmos o munícipe e Prof. OSNY S. RIBEIRO, seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA e a Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Sra. GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI, solicitando: 
a) Quantidade de alunos por sala de aula no município do 1º (primeiro) ao 9º (nono) ano do Ensino Fundamental;

b) Quantidade de alunos PCD (Pessoas com Deficiência);

c) Qual cálculo está sendo utilizado para determinar a quantidade de alunos por sala de aula?

d) Sendo responsabilidade do município os anos iniciais: quais medidas estão sendo tomadas, uma vez que o Estado está fechando salas de aula progressivamente? Ressaltando que no ano de 2022 devem fechar as turmas de 4º (quarto) ano e sequencialmente de 5º (quinto) ano.

e) De que maneira o município de Nova Andradina pretende cumprir a Meta 6 do Plano Municipal de Educação de Tempo/Período Integral?

JUSTIFICATIVA

As Escolas Estaduais deixarão de atender progressivamente 4º e 5º anos entre 2022 e 2023 deixando de matricular alunos dos anos iniciais, pois a prioridade do governo estadual são as escolas integrais de nível médio, ressaltando que uma parcela significativa desses alunos das escolas estaduais dos anos iniciais e finais foram ser matriculadas no munícipio. 
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Neste sentido, aproveitamos então para demonstrar nossa imensa preocupação para sabermos se haverá a ampliação de salas de aula em 2022 e/ou construção de novos prédios escolares no decorrer da progressão de recebimentos de alunos dos anos iniciais, ressaltando a necessidade de ampliar salas de aula para oferecer o melhor para a rede municipal de ensino.
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